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PROCEDIMENTO N° 022/2021

OBJETO

Requerimento n° 046/2021 protocolizado em 23/04/2021 - Requerem, após deliberação 

plenária, seja oficiado o Chefe do Poder Executivo Municipal, Dr. Paulo César Vaz, para que 

sejam encaminhadas a esta Casa Legislativa informações/documentos referentes ao Centro 

de Compostagem a ser construído na área urbana do Município de Piumhi.

AUTORIA

VEREADORA SHIRLEY ELAINE GONÇALVES FARIA

Às /5 horas e óo minutos do dia ^ 3 de a^^'/do ano de 20^1

eu, , autuei.
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REQUERIMENTO N° 046/2021

A Sua Senhoria o Senhor

Vereador/Presidente Reinaldo dos Reis Silva

Senhor Presidente,

A Vereadora abaixo subscrita, vem através deste Requerimento, com fulcro no art.

143,1, solicitar que após deliberação plenária seja oficiado o Chefe do Poder Executivo Municipal, Dr. 

Paulo César Vaz para que sejam encaminhadas as seguintes informações/documentos referentes ao 

Centro de Compostagem a ser construído na área urbana do Município de Piumhi:

a. Encaminhar a planta das áreas da Prefeitura para estudarmos a possibilidade da 

mudança do local;

b. O Município irá realizar o teste em outro espaço ou irá continuar com o material no 

mesmo local até o término da estruturação?

c. Encaminhar a lista dos Municípios que realizam a compostagem em área urbana com 

os respectivos comprovantes;

JUSTIFICATIVA:

O referido requerimento visa informar aos cidadãos interessados sobre as políticas 

públicas relacionadas ao incentivo sustentável das atividades desenvolvidas pelo Município.

Piumhi, 23 de abril de 2021.

SHIRLEY ELAINE GONÇALVES FARIA 
Vereadora 2021-2024
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROCEDIMENTO N° 022/2021
Requerimento n° 046/2021 - Informações/documentos ref. Centro de Compostagem

Acuso o recebimento do Requerimento n° 046/2021, de autoria da Vereadora 

Shirley Elaine Gonçalves Faria, protocolizado nesta Casa Legislativa em 23 de abril de 2021, a qual 

requer, após deliberação plenária, seja oficiado o Chefe do Poder Executivo, Dr. Paulo César Vaz, 

para que sejam encaminhadas informações/documentos referentes ao Centro de Compostagem a 

ser construído na área urbana do Município de Piumhi.

DETERMINO a inclusão na leitura do expediente da 17a Sessão Ordinária, a ser 

realizada no dia 26/04/2021, bem como na pauta da ordem do dia da referida Sessão Plenária, para 

deliberação em turno único, conforme art. 143,1, do Regimento Interno.

Publique-se e cumpra-se.

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para os devidos fíns de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.

Data da riisnonihilpaçàn!^^ 7 । .'7 34 

Data da puhlicaçàb: <2^_ 7 O ^ />-
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

Votação Nominal
Matéria: Requerimento n° 46 de 2021
Ementa: Solicita que após deliberação plenária, o Chefe do poder Executivo Municipal seja oficiado, para que forneça informações e 
documento referente ao Centro de Compostagem a ser construído na área urbana do Município de Piumhi.

Votos

Cadinhos Leonel - Sim
Fabio Tulim - Sim
Reinaldo Detetive - Não Votou
Shidey da Educação - Sim

Cooperador João Marcos - Sim 
Gilvan dos Penedos - Sim 
Sargento Zé Welington - Sim 
Wilde Dentista - Sim

Resultado da Votação: Aprovado

Observações

Em única discussão e votação por 7 (sete) votos na 17a Sessão Ordinária, realizada no dia 26/04/2021 
O Presidente da Câmara Municipal não vota.
Ausência justificada do Vereador José Antônio Camargo Júnior.

Desenvolvido pelo t de<T: em software livre e Conteúdo e dados sob licença Ç^aiivf roa.mpps

aberto. Rsiease:
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Ofício n° 070/2021/ADM.GAB
Piumhi, 27 de abril de 2021.

A Sua Excelência o Senhor

Paulo César Vaz

Prefeito Municipal de Piumhi

Assunto: Encaminha Requerimento n° 046/2021

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminho a Vossa Excelência, em anexo, o Requerimento n° 046/2021, de autoria

da Vereadora Shirley Elaine Gonçalves Faria, aprovado pelo Plenário da Câmara Municipal de Piumhi, 

por 07 (sete) votos e 1 (uma) ausência justificada, na 17a Sessão Ordinária, ocorrida no dia 26 de 

abril de 2021, o qual requer que seja encaminhada a esta Casa Legislativa informações/documentos 

referentes ao Centro de Compostagem a ser construído na área urbana do Município de Piumhi.

Atenciosamente,

PROTOCOLIZADO EM

PIUMH

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

dízA ^^ * I
J Raquel Rosa dos Santos

' Chefe de Gabinete 
Matrícula 01716-7

REINALDO DOS reis silva

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:camara.piumhi@terra.com.br


é

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua Padre Abel n° 332 - Centro - Tel.: (37) 3371-9200 / Fax: (37) 3371,9221 

37925-000 - PIUMHI - MINAS GERAIS /í1.

OFÍCIO GAB n. 143/2021

Piumhi, 3 de maio de 2021.

Sr. Presidente da Câmara Municipal de Piumhi, 
Reinaldo dos Reis Silva;

Com meus cordiais cumprimentos, encaminho-ihe estudo 

técnico sobre a implantação do Centro de Compostagem.

Sem mais para o momento, renovo os meus protestos de 
elevada estimas e consideração.

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Piumhi 
Reinaldo dos Reis Silva
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Piumhi, 26 de Abril de 2021

Ofício n° 27/2021

AO EXMO. Sr. PRESIDENTE REINALDO DOS REIS SILVA

Caríssimos,

Cumprimentando-os cordialmente, venho através desta esclarecer, o 
posicionamento da Prefeitura Municipal de Piumhi através de sua Secretaria de 
Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, no que se refere a realização de 
um estudo técnico sobre a implantação do Centro de Compostagem Vegetal 
(importante destacar), formado apenas por resíduos de podas urbanas, a ser 
instalado em uma quadra de área institucional de 8.600 metros quadrados, no 
Residencial Novo Horizonte, tendo uma de suas esquinas entre a Rua José 
Poppe e Rua Helvídeo Menezes.

Aproveitamos o ensejo para parabenizar a atuação desta casa, no que se 
cumpre destacar as ações dos vereadores, sempre prezando pelo bem estar 
social da população. Após reuniões e exposição de esclarecimentos de ambos 
os lados, aproveitamos esta oportunidade para tornar público o Projeto de 
Metodologia Técnica do que pensamos para a implantação do centro de 
compostagem vegetal, berço da futura sede do departamento de Meio 
Ambiente, viveiro municipal e horticultura orgânica, se assim esta ilustre 
câmara e a população apoiarem.

A ideia de gestão da prefeitura atual é de que todas as ações tenham 
fundamentação técnica e estudo prévio, minimizando assim quaisquer 
impactos negativos à população, e visando sempre o desenvolvimento da 
cidade. Através da leitura do projeto, à qual pedimos humildemente a atenção 
deste seleto grupo que legisla nosso município, podemos verificar que em 
diversas cidades do país, esses centros são inseridos em sua totalidade dentro 
de perímetros urbanos, vizinhos a residências, e mesmo utilizando 
compostagem com alimentos de feiras e indústrias de alimentação, se mostram 
isentos de impactos locais, pelo contrário, convertem inúmeros benefícios aos 
munícipes, o que vem a conferir legalidade jurídica frente a supostas infrações 
ambientais por ora levantadas.

Ademais, no que se refere ao termo “supostas”, gostaria de ressaltar que as 
reclamações observadas foram todas analisadas de forma pragmática e com 
toda a atenção que merecem, e conforme verificado através do apoio dos
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vereadores supracitados, aos quais só tenho elogios a desprender, situam-se 
no campo hipotético, uma vez que estariam de certa forma antecipando o que 
poderia ocorrer. Entendemos que essa preocupação é normal em qualquer 
processo de mudança, não é a primeira vez, nem será a última, precisamos 
atuar de perto com esclarecimentos de forma a tranquilizar todos e com 
informações de qualidade para a população que ainda não teve contato com 
atividades de sustentabilidade, sabendo da importância de que precisamos 
sim, prestar quantos esclarecimentos forem necessários, para que isto se torne 
uma ação de bem comum.

O que percebemos é que de um lado, atitudes em prol do desenvolvimento 
sustentável têm sido apoiadas por diversos munícipes, além de diversas 
empresas da iniciativa privada, trabalhando essa ideia e consciência da 
sustentabilidade ambiental junto às famílias. De outro lado, notamos um 
desconforto momentâneo por parte da população vizinha que se preocupa com 
a possível desvalorização futura de lotes, mau cheiro, depósito de lixo e 
animais peçonhentos, sendo que estas não condizem com a realidade 
apresentada no estudo e não condiz com a realidade do que está sendo por 
ora proposto. Destacamos, de coração, que trabalhamos dia e noite na maior 
boa vontade para tentar tirar esse projeto do papel, com o intuito único de que 
a população de Piumhi possa colher os frutos dessa ideia, e nos tornemos 
referências regionais no âmbito.

É nesse sentido que viemos aqui, encarecidamente, pedir o apoio dos nobres 
vereadores, conhecedores da causa e dos benefícios gerados pelo projeto a 
nível mundial, para que nos ajudem a tranquilizar a população após o 
conhecimento do estudo da metodologia em anexo.

Fazemos questão de relembrar aqui, o quanto é simples remover a 
compostagem do local, caso um dia seja evidenciado o embasamento de 
qualquer uma das reclamações da vizinhança. Não somos nem nunca seremos 
donos da razão, justamente por esse motivo que viemos aqui prestar 
esclarecimentos e desenvolver soluções de forma conjunta. Reconhecemos 
que a reclamação de poeira foi evidenciada na sexta-feira (23/04/2021), mas 
ela só ocorreu pois atuamos no sentido de tranquilizar a população 
imediatamente e de certa forma provar o nosso potencial de agilidade, 
realizando uma força tarefa para retirar todo o adubo, de uma vez só (UM DIA), 
que tínhamos preparado para nossas praças e plantios. Não representa uma 
condução de operação do processo normal.
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Além disso, fizemos a doação para horticultores orgânicos e para agricultores 
familiares que vendem os alimentos na feira livre de Piumhi, agregando muito 
valor à cadeia produtiva de nossa cidade.

Por essa razão, reiteramos que um parecer de apoio da Câmara de 
Vereadores seria de crucial importância, para que tivéssemos uma chance de 
apresentar o potencial positivo deste projeto na prática e mostrar, 
principalmente para a população vizinha, os benefícios reais e a valorização 
estética do local com a construção de alambrado, ciclovia, pista de caminhada, 
parque e iluminação. Relembrando sempre que firmamos o compromisso 
público de que no caso de qualquer impacto negativo à população local, 
teremos imediata humildade em reconhecer e paralisar as operações do nosso 
centro de compostagem vegetal.

Qual a importância de que ele seja construído naquela localidade?

Infelizmente, após incessante busca junto ao departamento de Planejamento e 
Obras, não existem loteamentos industriais ou posse de terrenos em distritos 
industriais por parte da Prefeitura Municipal de Piumhi, além disso, foi 
verificada a ineficiência logística de terrenos na zona rural que impedem as 
parcerias de recebimento de resíduo vegetal e consequente apoio para a 
construção e acompanhamento da iniciativa privada (não sendo de posse 
da prefeitura não teremos autonomia nem legalidade para estabelecer os 
termos de cooperação com as empresas), e esta situação culmina na ausência 
da função de conscientização da população em acompanhar e participar de 
perto do processo, o que promoveria o engajamento sustentável. Mas 
informamos que a prefeitura já está em fase de testes de implantação do centro 
de compostagem em uma nova área.

A grande questão que precisamos resolver de forma urgente é que hoje, não 
possuímos nenhuma localidade em Piumhi em que a população possa 
descartar adequadamente os resíduos de uma poda de jardim próprio. Por 
recomendação da ANAC, o portão do aeroporto é mantido trancado e como 
não podemos fiscalizar de perto, por vezes nos deparamos com a ocorrência 
de incêndios criminosos na área que inutilizam o nosso resíduo vegetal.

Para a escolha do terreno, levamos em conta as seguintes condições ideais de 
implantação da compostagem vegetal urbana:

• Terreno plano; Fácil acesso (logística para iniciativa privada);
• Área superior a 4.500 metros quadrados;
• Localização urbana para facilitar a logística de descarte e anexação do 

viveiro de mudas e horta comunitária;



SECRETARIA DE AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE

Rua Padre Abel n° 332 - Centro - 37925-000 - PIUMHI - MINAS GERAIS
CNPJ: 16.781.346/0001-04 Tel: (37) 3371-9236

• Localização de boa visibilidade e acessibilidade dos munícipes, para que 
exista conscientização ambiental e promova o apoio da população.

• Com a mudança da sede do departamento de meio ambiente, um 
aluguel de mais de 4 mil reais mensal poderia ser eliminado;

• O viveiro que hoje se localiza no presídio, por razões corretas de 
segurança, acaba dificultando nossa logística, de forma que nossos 
funcionários aguardam em média 40 minutos para adentrar ao local;

• Não fazemos a trituração das podas no local, já fazemos no momento de 
supressão e manutenção da arborização, eliminando problemas de ruído 
e poeira de movimentação local;

• Promoção de educação ambiental a partir de visitas guiadas de escolas;
• Construção de galpão para que todo o processo de mistura seja 

realizado em área coberta e todo o material de composto seja mantido 
coberto, evitando com que se torne úmido pela ação da chuva (os 
postes para a construção do galpão já se encontram para serem 
colocados conforme fundação).

Reclamações da população vizinha:

• Poluição Ambiental e degradação do solo;
• Mau cheiro do composto vegetal; Animais peçonhentos;
• A área supostamente se tornaria um novo depósito de lixo;
• “Caldo Vegetal” que contaminaria o solo;

Desde já, agradeço muito a atenção dispensada, me coloco à inteira disposição 
de prestar esclarecimentos, quantas vezes forem necessárias, sabendo que 
isso representa nada mais que minha obrigação e compromisso firmado 
perante à sociedade, e humildemente peço a atenção e leitura de vocês nobres 
vereadores, no âmbito do projeto, para que juntos possamos pensar em 
alternativas de conscientização e para que todos possam participar ativamente 
juntos dessa nobre construção e evolução do desenvolvimento sustentável.

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
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PRÉ-PROJETO

Metodologia Técnica

COMPOSTAGEM VEGETAL

Abril/2021
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IDENTIFICAÇÃO

Localização: A área do Município de Piumhi insere-se na Bacia 
Hidrográfica do rio São Francisco, com o ribeirão Araras fornecendo 

abastecimento de água para toda a cidade de Piumhi/MG. A sede do Município 

está localizada, em média, a 809 m de altitude. Sua posição é determinada 

pelas coordenadas geográficas de 20° 27’ 54” Latitude Sul e 45° 57’ 28” 
Longitude Oeste.

EXEMPLOS DE CENTROS DE COMPOSTAGEM EM ÁREAS
URBANAS

Diversos municípios do Brasil apresentam centro de compostagem, 

inclusive com a utilização de material orgânico, no meio urbano, com 
localização lindeira a diversas casas e em bairros residenciais. Alguns 
exemplos a seguir revelam Centros de Fortaleza, Florianópolis, São Paulo e 

Porto Alegre (referências bibliográficas citadas ao final).
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COMPOSTAGEM EM ÁREAS URBANAS
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Centro de Compostagem da Lapa
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Centro de Compostagem da Sé
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Centro de Com postagem da Mooca

Centro de Compostagem São Mateus
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Jí
4)

Centro de Compostagem Ermelino Matarazzo
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INTRODUÇÃO

De acordo com a NBR 10.004/2004, os resíduos de poda e madeira são 
classificados como resíduos sólidos classe II, que são aqueles considerados 
não perigosos, segundo os impactos e riscos que podem causar.

A compostagem atua no sentido de reincorporar a matéria orgânica no solo, 
mitigando impactos ambientais, uma vez que ao invés de destinar esses 
resíduos para o aterro controlado, com geração média estimada em 20 a 30 
toneladas mensais, estes estariam reincorporando nutrientes orgânicos e 
enriquecendo a fertilidade dos mesmos para diversos plantios, incluindo mudas 
de viveiro, praças, canteiros e hortas comunitárias.

O resíduo será triturado antes de ser transportado, em que ocorrerá a 
diminuição do volume da mesmo, o que impacta na redução do consumo de 
combustível de transporte e dos gases emitidos pelos equipamentos, em 
comparação com os restos de poda sendo transportados em seu estado 
natural (não picada). Esse processo de mobilidade do picador visa uma 
valorização energética dos processos atuando próximo da fonte geradora.

Pretende-se atender os princípios da gestão sustentável dos resíduos sólidos 
urbanos no município de Piumhi, a partir da redução de geração, minimização, 
reutilização e reciclagem, proporcionando melhores condições ambientais no 
município e para a qualidade de vida da população no caso específico da 
presente proposta, através da aplicação dos princípios de logística reversa aos 
resíduos de podas e supressão de árvores.

Com a Constituição de 1988, o município passou a ter responsabilidade de agir 
diretamente na gestão ambiental, especialmente nos fatores geradores de 
impacto ambiental local. Entretanto, a maioria dos municípios não possui 
condições para lidar adequadamente com estes problemas, o que tem levado 
muitos municípios a elaborarem planos ambientais distantes da realidade local, 
muitas vezes, apenas para atender exigências burocráticas (ZURITA, 2004).

Outras esferas podem interagir na questão ambiental, de acordo com a 
Constituição Federal, a qual define que, tanto o Ministério Público, quanto o 
cidadão, as organizações governamentais e as não-governamentais, são 
responsáveis pela qualidade ambiental (FRITSCH, 2000).

Em alguns segmentos, essas preocupações transformaram em ações voltada à 
mitigação dos impactos das atividades humanas e à prática de sistemas de 
gestão ambiental, integrada com as demais gestões da organização, conforme 
o presente projeto proposto pela Secretaria de Meio Ambiente de Piumhi.
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Os resíduos da poda da arborização urbana enquadram-se como resíduos 
públicos, os quais ficam, em geral, ao encargo das Prefeituras Municipais e são 
regulamentados pelas leis orgânicas dos municípios ou baseados em leis 
estaduais e federais.

Entretanto, embora as leis e os decretos discorram sobre os procedimentos e 
as punições para a poda indevida, não examinam as formas de gestão dos 
resíduos. No Brasil são poucas as iniciativas regulamentadas que tratam do 
destino dos resíduos de poda da arborização urbana, sendo que há apenas 
algumas iniciativas pontuais para reúso.

São Paulo criou uma lei pioneira no Estado denominada projeto PAMPA - 
Programa de Aproveitamento de Madeira de Poda de Árvores, que tem como 
um dos objetivos a prevenção da redução da vida útil dos aterros, além de 
proporcionar uma maior produtividade das equipes de poda, por meio da Lei 
14.723/08. A prefeitura de São Paulo estima que o recolhimento mensal de 
resíduos de poda é da ordem de 3,5 mil a 4 mil toneladas. A disposição e o 
transporte desses materiais para o aterro custam, em média, R$855 mil por 
ano. De acordo com a lei, pretende-se utilizar áreas urbanas para triturar folhas 
e galhos mais finos que servirão de substratos para a produção de composto 
vegetal a serem utilizados em praças e jardins. A Prefeitura não poderá vender 
os produtos oriundos da poda, mas o projeto autoriza o governo municipal a 
repassá-los para as ONGs.

Por meio do PAMPA, por exemplo, a subprefeitura de Santo Amaro, tomou 
medidas para o aproveitamento de resíduos de poda e deixou de fazer 20 
viagens por mês e percorrer 2.400km até o aterro. Isso significa menos 
caminhões nas ruas e avenidas, menos engarrafamentos e aumento da 
produtividade em até 50%. O aterro local deixou de receber 80 toneladas de 
resíduos por mês.

A Lei n° 5.795 de 18 de Julho de 2006 dispõe sobre o aproveitamento de 
material orgânico proveniente da poda e dá, entre outras providências, a 
diretriz de que todos os resíduos de poda devem ser triturados pelo serviço da 
prefeitura e serem transformados em adubo orgânico. Esta iniciativa fez a 
cidade de Piracicaba aumentar muito a eficiência do processo.
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Enquadramento da linha temática ambiental do projeto

As linhas temáticas que o projeto se enquadram são:

• Utilização sustentável da fauna e flora;
• Pesquisa e inovação tecnológica na área ambiental;
• Soluções de problemas emergenciais que afetam o meio ambiente;
• Saneamento Ambiental.

A compostagem é uma técnica que vem sendo pesquisada e desenvolvida 
cada vez mais no decorrer dos anos, tendo como objetivo principal a 
valorização e o reaproveitamento de matéria orgânica, originando um produto 
suficientemente estabilizado, designado “composto”, que pode ser aplicado no 
solo com várias vantagens sobre os fertilizantes químicos de síntese. Desse 
modo, pode-se promover novas pesquisas na área da compostagem, com 
novas técnicas e meios de produção.

Atualmente, o município de Piumhi sofre de problemas graves em relação à 
disposição final de seus resíduos de podas, em função da falta de áreas 
adequadas para aterro. Estes resíduos ocupam um volume muito significativo 
no aterro, provocando impactos ambientais negativos. Por conseguinte, esse 
projeto permite uma nova solução para disposição desses resíduos de poda no 
município de Piumhi, atenuando o problema de resíduos sólidos urbanos, se 
enquadrando na linha temática de solucionar problemas emergenciais que 
afetam o meio ambiente e saneamento ambiental.

Contexto e Justificativa

A Prefeitura Municipal de Piumhi planeja promover ações voltadas a 
Valorização de Resíduos Orgânicos, o qual é constituído em duas grandes 
áreas:

1. Compostagem Vegetal

2. Educação Ambiental

Dentro da temática da compostagem existem vários projetos:

1.1 Coleta seletiva de resíduos de pequenos e grandes geradores;

1.2 Utilização de resíduos provenientes de roçadas públicas;
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1.3 Trituração de podas de arborização urbana;

1.4 Beneficiamento dos Resíduos de Poda.

Na gestão dos resíduos sólidos, a falta de locais apropriados para a disposição 
dos resíduos provenientes da poda de árvores e também de resíduos sólidos 
em geral, e o custo elevado das técnicas para seu tratamento, constituem-se 
em um dos maiores e principais problemas enfrentados atualmente, assim 
dentre as soluções que merecem destaque, está a utilização da compostagem 
como método ambientalmente correto e seguro para a reciclagem e reutilização 
dos resíduos de poda urbana.

FUNDAMENTAÇÃO

Atualmente metade da população do planeta vive em cidades; no Brasil este 
número chega a mais de 34 da população. Por ser um ambiente artificial, 
criado pelo homem, a cidade apresenta uma série de problemas relacionados 
com a poluição atmosférica, hídrica, sonora e visual, além da 
impermeabilização do solo. Neste contexto, a arborização urbana vem de 
encontro a estes problemas atenuando-os de várias formas: melhoria 
microclimática, redução da poluição atmosférica e sonora, melhoria estética 
das cidades, ação das árvores para a saúde humana e benefícios sociais, 
econômicos e políticos. Devido à própria natureza do espaço urbano e por mais 
planejada e criteriosa que seja a arborização urbana, as árvores sempre 
apresentarão alguma necessidade de adequação ao espaço, podendo ocorrer, 
portanto, o confronto com os mais diversos equipamentos e mobiliários 
urbanos. São estes conflitos que culminam na poda e remoção de árvores na 
arborização pública.

Estes resíduos sólidos públicos, resultantes desta poda, geram um volume 
considerável de material vegetal que pode ser aproveitado das mais diversas 
formas: lenha, carvão, madeira para fabricação de móveis rústicos, artesanato, 
brinquedos, etc., gerando benefícios ambientais e sociais. Além destes 
produtos, parte deste material, ou seja, os galhos mais finos inservíveis para 
lenha, carvão ou finalidade mais nobre, que corresponde a cerca de 60% do 
volume total, poderá ser compostado, e utilizado para os mais diversos fins. A 
compostagem poderá contribuir significativamente na diminuição dos danos 
causados pela disposição desordenada destes resíduos urbanos, reduzindo a 
pressão sobre os recursos naturais. Este procedimento possibilita a produção
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de composto para uso em áreas agrícolas, produção de mudas e paisagismo, 
pois recicla os nutrientes presentes nestes materiais.

Em face da carência de novas áreas para implantação de depósito de resíduos 
e a necessidade de se prolongar a vida útil dos mesmos, o fator que hoje se 
apresenta também como forte argumento para a implementação de sistemas 
de compostagem e reciclagem é o da minimização da quantidade de resíduos 
sólidos a ser disposta nestes depósitos.

Outro fator ambiental diz respeito à produção de mudas, plantio de árvores em 
áreas urbanas e à confecção ou reforma de canteiros para jardinagem em 
áreas públicas. O solo para tais finalidades, em grande parte, é importado de 
áreas silvestres e rurais, do entorno metropolitano, e comercializado com o 
nome de “terra adubada”; ou seja, é feita uma mistura deste solo mineral com 
adubo orgânico.

As áreas onde ocorre a extração deste solo ficam permanentemente 
inutilizadas para o cultivo e outras finalidades e por gerarem depressões nos 
locais de exploração, afetam a drenagem natural do local, permitindo o 
acúmulo de água, provocando desequilíbrio e proliferação de insetos nocivos à 
saúde humana.

O uso deste resíduo poderá servir de base para que, ao mesmo tempo em que 
se dá um destino útil ao material, que do ponto de vista ambiental possui 
sustentabilidade e que hoje é despejado em aterros contorlados, o que 
contribui com problemas ambientais, se realize concomitantemente economia 
nos gastos públicos necessários para o transporte, produção de mudas de boa 
qualidade, jardinagem e arborização pública da cidade.

Segundo Hoitink & Boehm (1999), a adição de matéria orgânica ao solo e o 
grau de decomposição da mesma permitem que vários microrganismos 
presentes neste material orgânico funcionem como agentes de controle 
biológico, atuando diretamente no controle de várias populações de patógenos 
do solo, causadores de doenças de plantas. O autor cita que estes 
microrganismos, por apresentarem diversos mecanismos de biocontrole, 
promovem um equilíbrio sustentável na biota do solo. Com base nesta 
consideração, é possível que substratos formulados com compostos orgânicos 
possam atuar beneficamente na sanidade das mudas.
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METAS

Metas Específicas

• Elaborar projeto adequado para beneficiamento dos resíduos de poda,
• Executar obras civis de cercamento completo (cerca “viva”) para a área 

de beneficiamento dos resíduos de poda;
• Executar obras civis para construção de calçada de 3 metros, canteiro e 

ciclovia de 2 metros, totalizando área ampla de calçada de 6 metros;
• Realizar arborização completa dos entornos da área;
• Construir um parque e área de vivência para a população;
• Contruir a sede do Departamento de Meio Ambiente;
• Treinar trabalhadores para o início da operação;
• Orientar a população/usuários sobre o funcionamento do projeto;
• Produzir matéria prima para a compostagem pelo processamento dos 

resíduos de poda “in loco” através de equipamento de beneficiamento 
móvel;

Metas associadas

• Visitar áreas de compostagem que já funcionam com representantes dos 
bairros de Piumhi;

• Envolver a população no acompanhamento do processamento do 
composto vegetal do início ao fim para esclarecimento prático;

• Disponibilizar área e informar a população sobre o local adequado para 
disposição de resíduos de poda vegetal;

• Destinar corretamente os resíduos de poda do município de Piumhi;
• Evitar a destinação mensal de 20 a 30 toneladas de resíduo ao aterro 

controlado;
• Destinar os resíduos de poda do manejo da arborização urbana de 

forma sustentável para que se converta em benefícios à população 
(redução de gastos com adubação urbana, horta comunitária, doação 
para agricultores familiares, utilização em mudas do viveiro municipal);

• Evitar a disposição inadequada de resíduos de poda em áreas como 
grotas, terrenos baldios e beira de estrada;

• Produzir composto vegetal utilizando os resíduos de poda processados;
• Reutilização de resíduos para revitalização de áreas degradadas com 

retorno de nutrientes ao solo;
• Evitar impactos negativos ao solo, água e ar;
• Incentivo a ações de sustentabilidade nas casas evitando 

impermeabilização do solo.
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METODOLOGIA

O fluxo geral do processo de valorização dos resíduos de poda se dará da 
seguinte forma:

1. Poda de arborização urbana;
2. Trituração do resíduo vegetal;
3. Transporte até o centro de compostagem;
4. Armazenagem temporária em local adequado (galpão coberto);
5. Finalização do composto pronto para aplicação;
6. Utilização da matéria transformada;
7. Estabelcimento da Logística Reversa.

A Secretaria de Meio Ambiente de Piumhi, em suas funções de executora do 
Sistema de Podas Urbanas, além de gerar resíduos orgânicos de restos de 
poda, também produz resíduos orgânicos de roçada, que, por representar 
grande potencial de recuperação energética, podem ser reciclados 
organicamente na compostagem.

A utilização do espaço apenas para o recebimento dos resíduos de podas 
urbanas economiza mensalmente de 20 a 30 toneladas de resíduo enviado 
para o aterro municipal.

A prefeitura realizará a coleta dos resíduos de poda provenientes da limpeza 
de áreas públicas, com trator e carreta que já compõem sua frota e com mão 
de obra própria, sendo depositados temporariamente, em caixa basculante 
durante a realização do serviço nos locais. O processamento acontecerá em 
um equipamento de beneficiamento - picador, que tem a função primordial de 
transformar os resíduos de poda em um material de pequena granulometria - 
maravalha.

O próximo passo será transportar a carreta basculante com o resíduo contendo 
até o pátio do depósito da compostagem puramente vegetal. Todo o transporte 
desde a coleta dos resíduos após a poda até a compostagem será feito pela 
prefeitura, com frota, equipamentos e mão de obra própria.

O maquinário requerido pelo presente proposto reduzirá a espessura e o 
tamanho das partículas dos resíduos de poda, as quais são formadoras dos 
resíduos vegetais de baixa granulometria, habilitando-as a compor o processo. 
Desse modo ocorrerá a reciclagem do material proveniente dos resíduos de 
poda, através de seu processamento no picador e utilização na compostagem.
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O picador terá abertura de no mínimo 400 x 600 mm, e será composto com 
motor próprio à combustível (diesel), transportador tipo calha de no mínimo 
1500 mm x 600 mm, engate de reboque compatível com os tratores da 
prefeitura. O picador atende a demanda, corresponde aos requisitos técnicos 
inerentes à função de triturar os resíduos de poda com característica de alta 
umidade devido às folhas verdes e galhos finos.

O resíduo finalizado na maior parte do tempo será alocado sob uma estrutura 
metálica de 15 x 10x6 m com colunas treliçadas, em solo coberto por um 
contrapiso, com área total de 150m2 (as colunas de concreto armado já foram 
doadas à prefeitura e se encontram no local para instalação). A referida 
cobertura tem por finalidade humanizar a área de ação dos operadores e 
permitir um local adequado para as atividades sazonais em dias de chuva, 
otimizando assim recursos públicos alocados em despesa de pessoal. Além 
disso, visa proteger o bem público solicitado das intempéries do tempo, 
ampliando sua vida útil.

A técnica de compostagem será capaz de atender a demanda e se mostra 
segura, sendo feita em local apropriado com instalações adequadas. A idéia é 
que segurança da metodologia do processo de compostagem eserá obtida a 
partir de parcerias com a iniciativa privada, que possui interesse no processo, 
uma vez que a área poderia receber outros resíduos vegetais, muitas vezes 
dotados de potássio, o qual atuaria como enriquecedor do composto. Além 
disso, a iniciativa privada se comprometeria a auxiliar no processo de 
licenciamento ambiental que por ventura seja necessário, e com o fornecimento 
de mão de obra especializada (Engenheiro Agrônomo com experiência nesse 
tipo de processo). Ressalta-se que a elaboração e treinamento da metodologia 
operacional por parte de um responsável técnico habilitado será imperativa 
para o funcionamento das atividades no local.

INFRAESTRUTURA

A área de abrangência deste projeto está contemplada nos fins descritos, 
realizando as ações inerentes através da infraestrutura apresentada a seguir.

O projeto de centro de compostagem vegetal que receberia os resíduos de 
poda do município de Piumhi deverá possuir a seguinte infra-estrutura:

Pessoal

• 01 encarregado de turma;
• 01 apontador;
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• 01 topógrafo e apontador;
• 02 operadores de máquina;
• 02 auxiliares operacionais - separação dos materiais e serviços gerais;
• 02 vigias.

Equipamentos

• 01 Pá carregadeira com carreta basculante;
• 01 picador de resíduo vegetal de arborização urbana;

• 01 Caixa d’água de 5.000 litros com encanamento e registro e captação de 
água pluvial.

Resultados Esperados

• Destino adequado das podas de arborização urbana;
• Diminuição de custos da Prefeitura para retirada de resíduos de poda de 

locais inadequados;
• Vida útil do aterro ampliada;
• Produção de composto utilizando resíduos de poda;
• Economia de dispêndio público em adubação;
• Adubação gratuita da horta comunitária e viveiro;
• Doação direta para agricultores familiares do PNAE.

Descrição e número de beneficiários (diretos e indiretos) e seu grau de 
envolvimento na elaboração, execução e monitoramento do projeto

A população que produz resíduos de poda para manutenção de seus jardins 
em suas casas e condomínios também poderá dispor de local adequado, a ser 
disponibilizado pela Prefeitura. As empresas privadas de jardinagem e limpeza 
de terrenos também serão beneficiadas no processo, através do destino 
adequado dos resíduos que coletam.

O município de Piumhi como um todo será abrangido pelo projeto. Tendo em 
vista que o resíduo de poda origina-se com esta abrangência e que, o 
composto resultante de seu processamento tem destino público, amplia-se a 
população atingida. Além disso, indiretamente toda a população será atendida, 
pois com a correta disposição dos resíduos de poda se propicia um ambiente 
mais limpo e ambientalmente equilibrado.

Estratégias de monitoramento
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Através de metodologia de gerenciamento de rotina - padronização, com 
mapeamento dos processos, definição de função; elaboração de padrões de 
sistema e padrões operacionais, metas, indicadores e aplicação do PDCA ( 
planejar, desenvolver, checar e atuar).

Todo resíduo entregue no centro será registrado por um funcionário do 
departamento de Meio Ambiente de modo que o mesmo registre: placa do 
veículo, nome do motorista, quantidade em m3 e procedência. Do mesmo modo 
ocorrerá registro da saída do material triturado, através de guia de Controle de 
Transporte de Resíduos CTR - onde, contará todos os dados de procedência e 
destinação do mesmo.

Todos os dados serão inseridos no banco de dados da Prefeitura e 
sistematizados. Sua análise permitirá o monitoramento, a identificação e a 
correção de resultados indesejados em relação as metas propostas.

Além do controle quantitativo, será analisada a qualidade da matéria prima e do 
composto através de metodologia técnica adequada.
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Estratégias de Avaliação

As estratégias de avaliação se darão por sistematização das informações 
coletadas durante o processo e análise das metas através dos seus 
respectivos indicadores através do PDCA.

O planejamento dos serviços, através do PDCA, se dará da seguinte forma:

1. Estabelecer objetivos do processo/ metas;

2. Estabelecer itens que represente estes objetivos - indicadores;

3. Estabelecer regras para levantar dados para indicadores;

4. Estabelecer meios para alcançar as metas;

5. Treinar as pessoas;

6. Operar;

7. Levantar dados;

8. Verificar se o processo foi realizado conforme as metas propostas;

9. Verificar se os valores medidos estão conforme o esperado;

10. Tomar medidas se forem verificados desvios fora dos limites;

11. Analisar, identificar e eliminar resultados anormais;

12. Melhorar o processo.
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Cronograma de execução

Metas Mês
1 2 3 4 5

1. Processo de testes 
e monitoramento de 
resultados iniciais

X X X X X

2. Instalação dos 
Equipamentos X

3. Início da operação 
dos Equipamentos X

4. Treinamento de 
Funcionários X

5. Processo 
contração de Serviço 
para execução do 
Piso, Cobertura e 
Instalações Elétrica

X X X

6. Obra Civil do 
passeio, arborização 
e construção da 
ciclovia.

X X X X

6. Cercamento 
completo da área 
com alambrado e 
cerca viva

X X X

7. Orientação da 
população sobre 
funcionamento do 
Projeto

X X X

8. Produção de 
matéria prima 
compostagem

X X

9. Transferência do 
Viveiro de Mudas 
municipal

X

10. Construção da 
horta comunitária X

11. Criação do 
parque e área de 
vivência familiar

X

12. Instalação de 
câmeras de 
segurança.
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Estratégias de divulgação dos resultados

A divulgação de resultados e processos será disponibilizado através de envio 
de releases para imprensa e no website da Prefeitura, podendo servir de ajuda 
técnica a outros municípios que se preocupem com a destinação 
ambientalmente adequada de seus resíduos de poda e queiram reaproveitá-los 
para utilização na compostagem. Os resultados também podem ser 
requisitados por pedido à Secretaria de Agricultura, Abastecimento e Meio 
Ambiente de Piumhi.

Nas palestras e programas de educação ambiental ministradas pela Secretaria 
municipal, também poderão ser usados os resultados como demonstração da 
atuação da prefeitura na área ambiental. Ainda no Centro de Triagem de 
Recicláveis funcionará o projeto do “Circuito do Lixo Reciclável”, o qual recebe 
cerca de 300 pessoas por ano, sendo na sua maioria estudantes, os quais 
tomarão conhecimento do presente projeto enquanto estiverem participando do 
Circuito.

Parcerias

Empresas do segmento privado de Piumhi estão em diálogo a respeito da 
possibilidade de parcerias, em que pode se propor o financiamento e 
custeamento das obras necessárias para devida adequação, haja visto o 
interesse dessas empresas de destinação ambientalmente correta dos 
resíduos vegetais dos seus processos.

Planeja-se obter parcerias com o IFMG Campus Piumhi e com universidades 
da região para elaborar pesquisas e trabalhos de extensão para avaliação 
técnica e melhoria contínua do processo produtivo.

Agradeço a atenção dispensada,

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua: Visconde de Ouro Preto, 435 CEP: 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG

CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.leg.br
E-mail: camara.piumhi@terra.com.br Telefone: (37) 3371-1551 / 1384

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROCEDIMENTO N° 022/2021
Requerimento n° 046/2021 - Informações/documentos ref. Centro de Compostagem

Acuso o recebimento do Ofício GAB n° 143/2021, de autoria do Chefe do Poder 

Executivo Municipal, protocolizado nesta Casa Legislativa em 3 de maio de 2021, o qual encaminha 

estudo técnico sobre a implantação do Centro de Compostagem.

DETERMINO a inclusão na leitura do expediente da 19a Sessão Ordinária, a ser 

realizada no dia 10/05/2021, bem como seja encaminhado o presente procedimento à Vereadora 

Shirley Elaine Gonçalves Faria para apresentar no prazo de 15 (quinze) dias, prorrogável por igual 

período, caso seja necessário em razão da complexidade da matéria, mediante requerimento 

fundamentado ao Presidente da Mesa Diretora, suas conclusões verbais ou escritas, na primeira 

sessão imediatamente após o esgotamento do referido prazo, conforme art. 143, Parágrafo único 

c/c art. 220 do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Publique-se e cumpra-se.

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.

Data da dlsponibilizaçâo:. C)^ ^ O ^ DJ
Data da publicação: J ' /QS ^^

— í
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Rua: Visconde de Ouro Preto, 435 CEP: 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG
CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.leg.br

E-mail: camara.piumhi@terra.com.br Telefone: (37) 3371-1551 / 1384

CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

Ofício n° 037/2021/INTER.DASL

Piumhi, 31 de maio de 2021.

A Sua Excelência a Senhora

Shirley Elaine Gonçalves Faria

Vereadora da Câmara Municipal de Piumhi - 19a Legislatura 2021/2024

Assunto: Encaminha Procedimento n° 022/2021 ■ Requerimento n° 046/2021 

(Informações/documentos ref. Centro de Compostagem)

Senhora Vereadora,

Por ordem do Presidente da Câmara Municipal de Piumhi, encaminho a Vossa

Excelência, em anexo, cópia do Procedimento n° 022/2021 com os documentos e informações 

prestadas para que apresente no prazo de 15 (quinze) dias, prorrogável por igual período, caso 

seja necessário em razão da complexidade da matéria, mediante requerimento fundamentado ao 

Presidente da Mesa Diretora, suas conclusões verbais ou escritas, na primeira sessão 

imediatamente após o esgotamento do referido prazo, conforme art. 143, parágrafo único c/c art. 

220 do Regimento Interno.

Respeitosamente,

ELIAS FERNANDES FERREIRA

Agente Administrativo

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:camara.piumhi@terra.com.br




CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI HH
Rua: Visconde de Ouro Preto, 435 CEP: 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG

CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.leg.br
E-mail: camara.piumhi@terra.com.br Telefone: (37) 3371-1551 / 1384

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROCEDIMENTO N° 022/2021
Requerimento n° 046/2021 - Informações/documentos ref. Centro de compostagem

Tendo em vista a apresentação de Relatório verbal emitido pela Vereadora Shirley Elaine 

Gonçalves Faria, referente ao Procedimento n° 022/2021 cuja objeto refere-se ao centro de 

compostagem, na 25a Sessão Ordinária realizada no dia 21 de junho de 2021 (segunda-feira), 

atendendo as providências do parágrafo único do artigo 143 do Regimento Interno, DETERMINO o 

encerramento do procedimento, com sua remessa aos arquivos da Câmara Municipal de Piumhi.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 22 de junho de 2021.

S REIS SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal Cumprindo assim o que determina a lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 7

http://www.piumhi.mg.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
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TERMO DE ENCERRAMENTO

REF. PROCEDIMENTO N° 022/2021
Requerimento n° 046/2021 - Informações/Documentos centro de compostagem

Este volume possui 44 páginas (1 a 44), devidamente numeradas e rubricadas.

Ao arquivo da Câmara Municipal de Piumhi, conforme r. despacho de fl. 44.

Piumhi, 23 de junho de 2021.

FELLIPE CAVALIERI LIMA

Assessor Legislativo

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:camara.piumhi@terra.com.br


CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua Visconde de Ouro Preto, 435 - CEP 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG

CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.leg.br
E-mail: apoio@camarapiumhi.mg.gov.br Telefone: (37) 3371-9001PIUMHI.

TERMO DE DESARQUIVAMENTO

REF. PROCEDIMENTO N° 022/2021

Aos 27 dias do mês de novembro de 2024, no Departamento de Apoio - Seção 

Legislativa da Câmara Municipal de Piumhi, em atenção ao r. Despacho da Presidência de fl. 45, 

desarquivei o Procedimento n° 022/2021 - Requerimento n° 046/2021 (informações/documentos 

referentes ao Centro de Compostagem a ser construído na área urbana do Município de Piumhi), 

protocolizado nesta Casa Legislativa em 23 de abril de 2021, contendo 1 volume com 44 folhas (1 a 

44) devidamente numeradas e rubricadas.

DEUSELAYNE APARECIDA RODRIGUES

Auxiliar de Apoio Legislativo e Administrativo

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROCEDIMENTO N° 022/2021

Tendo em vista o recebimento da Certidão expedida pelas servidoras do 

Departamento de Apoio - Seção Legislativa em 11/11/2024, referente ao Procedimento n° 022/2021 

■ Requerimento n° 046/2021, de autoria da Vereadora Shirley Elaine Gonçalves Faria, protocolizado 

nesta Casa Legislativa em 23 de abril de 2021, requerendo, após deliberação plenária, seja oficiado 

o Chefe do Poder Executivo Municipal, Dr. Paulo César Vaz, para que sejam encaminhadas a esta 

Casa Legislativa informações/documentos referentes ao Centro de Compostagem a ser construído 

na área urbana do Município de Piumhi, DETERMINO as seguintes providências:

- Desarquivamento do Procedimento n° 022/2021;

- Juntada ao procedimento do presente Despacho da Presidência e Certidão 

expedida pelas servidoras do Departamento de Apoio - Seção Legislativa;

- Desentranhamento da cópia da Ata da 25a Sessão Ordinária, realizada no dia 21 de 

junho de 2021 (fls. 41-43) e descarte da referida cópia física, bem como juntada de nova cópia da Ata 

da 25a Sessão Ordinária e demais providências;

- Emissão do Termo de Desentranhamento e Juntada de Documentos.

Após cumpridas as providências, determino o encerramento do Procedimento n° 

022/2021, com sua remessa aos arquivos da Câmara Municipal de Piumhi.

Publique-se e cumpra-se.
Piumhi, ^^ de novembro de 2024.

A

WILDE WÉLLISDE OLIVEIRA

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

Certifico, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este (a), conforme determina a legislação 
municipal.

Data de disponibilização: 7 f / J / _I^L 
Data de publicação: ví / il l-^£^
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CERTIDÃO

REF. PROCEDIMENTO N° 022/2021

Certificamos para os devidos fins, após consulta aos arquivos da Câmara Municipal 

de Piumhi e ao Procedimento n° 022/2021 - Requerimento n° 046/2021, de autoria da Vereadora 

Shirley Elaine Gonçalves Faria, protocolizado nesta Casa Legislativa em 23 de abril de 2021, 

requerendo, após deliberação plenária, seja oficiado o Chefe do Poder Executivo Municipal, Dr. Paulo 

César Vaz, para que sejam encaminhadas a esta Casa Legislativa informações/documentos 

referentes ao Centro de Compostagem a ser construído na área urbana do Município de Piumhi, que 

constatamos erro material advindo do preenchimento da data de conferência da cópia da Ata da 25a 

Sessão Ordinária, realizada no dia 21 de junho de 2021 (fls. 41-43) com a Ata original, ou seja, 

constou equivocamente a data: 22/06/2021. A data correta de conferência é: 29/06/2021.

A Ata 25a Sessão Ordinária constou do Edital de Convocação da 26a Sessão 

Ordinária, realizada no dia 28/06/2021 para leitura e aprovação no Pequeno Expediente (Livro de 

Registro das Atas de 2021 fls. 86-88v), sendo devidamente aprovada e assinada pelo Presidente e 

1° Secretário da Câmara Municipal de Piumhi.

Certificamos que a cópia juntada ao Procedimento n° 022/2021 é cópia fiel da Ata 

original (fls. 83-85) do Livro de Registro das Atas das Sessões Legislativas da Câmara Municipal de 

Piumhi - 19a Legislatura - 1a Sessão Legislativa no ano de 2021.

Certificamos ainda que no Termo de Encerramento do Procedimento n° 022/2021 há 

erro material de data (digitação). Constou equivocamente a data: “Piumhi, 23 de junho de 2021". Onde 

se lê: “Piumhi, 23 de junho de 2021", leia-se: “Piumhi, 29 de junho de 2021”.

Piumhi-MG, 11 de novembro de 2024.

DEUSELAYNE APARECIDA RODRIGUES

Auxiliar de Apoio Legislativo e Administrativo 
ÂNGELA C^^^^ESCOSTA 

Agente Administrativo
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25a SESSÃO ORDINÁRIA

1a SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA

Io PERÍODO LEGISLATIVO

19a LEGISLATURA

Aos vinte e um dias de junho de dois mil e vinte e um, com inicio às dezenove horas e trinta minutos 

e término às vinte e uma horas e sete minutos, reuniu-se a Câmara Municipal de Piumhi, de forma 

remota, sob a Presidência do Vereador Reinaldo dos Reis Silva. O Primeiro Secretário João Marcos 

Macedo Silveira registrou a presença dos Vereadores. Em seguida, foi realizada a leitura do 

Evangeiho. O senhor Presidente colocou em votação no Plenário a dispensa de leitura da Ata da 24a 

Sessão Ordinária, realizada no dia quatorze de junho de dois mil e vinte e um. A dispensa de leitura 

da Ata foi aprovada por 8 (oito) votos. Colocada a Ata em discussão, não houve retificação e foi 

declarada aprovada por 8 (oito) votos. O Primeiro Secretário João Marcos Macedo Siiveira fez a leitura 

dos documentos RECEBIDOS e EXPEDIDOS: Correspondências Recebidas: Relatório n° 004/2021, 

de autoria do Vereador Fábio Henrique Novaes Ferreira, referente ao Procedimento n° 014/2021-Lista 

de Veículos Oficiais do Município de Piumhi: "Concluindo que através do Ofício GAB n° 100/2021 o 

Chefe do Poder Executivo informou não existir veículo municipal descaracterizado e encaminhou a 

lista solicitada. No dia 11 de junho de 2021 realizei visita na Secretaria Municipal de Transporte, 

Trânsito e Mobilidade Urbana, “Hangar” localizado na Avenida Francisco Machado, bairro Pindaíbas 

e verifiquei que todos os veículos que estavam no local havia caracterização relacionada ao Município 

de Piumhi. Diante das informações/documentações recebidas e visita realizada no dia 11 de junho de 

2021, este Vereador conclui pela satisfatoriedade das informações prestadas e pela comprovação 

documental devidamente relacionada”. Projeto de Lei n° 045/2021, de autoria dos Vereadores Fábio 

Henrique Novaes Ferreira, João Marcos Macedo Silveira, Reinaldo dos Reis Silva, que “Estabelece a 

possibilidade de agendamento telefônico de consultas médicas para pacientes idosos e/ou portadores 

de deficiência, previamente cadastrados nas Unidades Básicas de Saúde do Município de 

Piumhi/MG”. Ofício n° 0550/2021, de autoria do Deputado Estadual Professor Irineu, que comunica 

essa Câmara Municipal, sobre a ordem de pagamento do recursp oriundo de sua Emenda 

Parlamentar Impositiva - orçamento 2021, que beneficia o Fundo Municipal de Saúde de Piumhi, no
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valor de R$91,000,00 (noventa e um mil reais). Correspondências Expedidas: Ofício n° 097 ao 

105/2021, de autoria do Presidente do Poder Legislativo, senhor Reinaido dos Reis Silva, 

encaminhando os seguintes documentos: - Proposição de Lei N° 027, que “Dispõe sobre a 

implantação de medidas de informação e proteção à gestante e parturiente contra a violência 

obstétrica no Município de Piumhi-MG", matéria aprovada em dois turnos, por oito votos; - Proposição 

de Lei N° 028, que “Dispõe sobre o descarte de lixo de pessoa com suspeita ou infectada com Covid- 

19 em vias e logradouros públicos e dá outras providências’; matéria aprovada em dois turnos, por 

oito votos; - Proposição de Lei N° 029, que “Obriga maternidade, casa de parto e estabelecimento 

hospitalar congênere a permitir presença de doula em trabalho de parto, parto e pós-parto, sempre 

que solicitada pela parturiente”, matéria aprovada em dois turnos, por oito votos; - Proposição de Lei 

N’ 030, de 15 de junho de 2021, que “Institui a Semana Municipal de Valorização da Vida e Prevenção 

do Suicídio no Município de Piumhi e dá outras providências”, matéria aprovada em dois turnos, por 

oito votos; - Proposição de Lei N” 031, de 15 de junho de 2021, que “Remaneja valores descritos no 

“Anexo I” da Lei Municipal n° 2.517/2020 alterado pela Lei n° 2.528 de 25 de fevereiro de 2021 e dá 

outras providências”, matéria aprovada em único turno, por oito votos; - Proposição de Lei N* 032, 

que "Dispõe sobre a antecipação de 50% (cinquenta por cento) do 13° salário aos servidores públicos, 

ativos, inativos e pensionistas da Administração Direta Municipal e do Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto e dá outras providências", matéria aprovada em único tumo, por oito votos; - Proposição de 

Lei N° 033, que “Dispõe sobre a antecipação de 50% (cinquenta por cento) do 13° salário aos 

servidores públicos, ativos, inativos e pensionistas da Administração Direta Municipal e do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto e dá outras providências”, matéria aprovada em único tumo, por oito 

votos; - Proposição de Lei N° 034, que “Autoriza o Poder Executivo a efetuar repasse do valor de 

R$50.000,00 (cinquenta mil reais) para a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Passos e dá 

outras providências”, matéria aprovada em único turno, por oito votos; - Proposição de Lei N° 035, 

que “Autoriza o Poder Executivo a efetuar repasse do valor de R$50.000,00 (cinquenta mil reais) para 

a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Piumhi e dá outras providências”, matéria aprovada 
em único tumo, por oito votos. Oficio n° 107/2021, de autoria da Câmara Municipal de Piumhi, 

encaminhando Moção de Elogios e Aplausos ao Prefeito Municipal, Dr. Pauto César Vaz, pela 

excelência nos trabalhos desenvolvidos na zona rural do Município, com destaque pela manutenção 

nas estradas da zona rural de Piumhi-MG, de autoria da Vereadora Shirley Elaine Gonçalves Faria e 
do Vereador José Welington da Silva, aprovada por unanimidade na 115âessão Ordinária, realizada 
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no dia 15 de março de 2021. Editai de Convocação para a 25® Sessão Ordinária. No PEQUENO 

EXPEDIENTE: Não houve inscritos. No GRANDE EXPEDIENTE: A Vereadora Shiriey Elaine 

Gonçalves Faria apresentou de forma verbal, relatório referente aos seguintes Procedimentos: - 

Procedimento n° 015/2021, cuja objeto refere-se ao Convênio firmado entre o Município de Piumhi 

e a EMATER. Foi encaminhado pelo Chefe do Poder Executivo, através do Ofício n° 140/2021, as 

informações solicitadas e ações da EMATER; - Procedimento n° 022/2021, referente ao Centro de 

Compostagem a ser construído na área urbana do Município de Piumhi. Foi encaminhado pelo Chefe 

do Poder Executivo, através do Ofício n° 143/2021, a mudança do local e todas as ações a serem 

realizadas neste sentido. Diante das informações e documentações recebidas, a Vereadora concluiu 

pela satisfatoriedade das informações prestadas. Comentou sobre a Indicação n° 153/2021, a qual 

solicita melhorias/providências para a estrada rural do Vandin do taxi, que dá acesso ao Gasparzinho, 

e a indicação n° 154/2021, a qual solícita que seja instalada placa de “Proibido jogar lixo” na Rua 

Maico de Freitas, próximo ao número 169. Fez solicitação verbal à Administração Municipal, no 

sentindo de incluir os Queijeiros no cronograma de vacinação. Discorreu sobre a Moção n° 002/2021, 

“MOÇÃO DE ELOGIOS E APLAUSOS ao PREFEITO MUNICIPAL DR. PAULO CÉSAR VAZ, pela 

competência, eficiência e dedicação nas ações realizadas de forma imediata na zona rural do 

Município de Piumhi”. O Vereador José Antônio Camargo Júnior apresentou de forma verbal, 

relatório referente aos seguintes Procedimentos: - Procedimento n° 018/2021, cujo objeto refere-se 

ao atraso da entrega das cestas básicas referente ao mês de março do corrente ano. Através do 

Ofício encaminhado pelo Chefe do Poder Executivo foi possível analisar e concluir; - Procedimento 

n° 025/2021, cujo objeto refere-se aos Empreendimentos Habitacionais Minha Casa, Minha Vida. 

Através do Ofício n° 180/2021, encaminhado pelo Chefe do Poder Executivo foi informado que 

documentação está em andamento na Caixa Econômica Federai. Diante das informações e 

documentações recebidas, o Vereador concluiu pela satisfatoriedade das informações prestadas. 

Cumprimentou o Deputado Professor Irineu, que tem apoiado a cidade de Piumhi e mandando 

recursos para a comunidade. Também comentou sobre a vacinação dos Queijeiros piumhienses. O 

Vereador Fábio Henrique Novaes Ferreira agradeceu ao Departamento de Trânsito, Departamento 

de Estradas e ao Prefeito, por solicitações atendidas. Comentou sobre o funcionamento da feira livre. 
O Vereador João Marcos Macedo Silveira apresentou de forma verbal, relatório referente aos 

seguintes Procedimentos: - Procedimento n° 019/2021, cujo objeto rçfere-se à contaminação da 

água do Ribeirão Araras. Através do Ofício n° 124/2021 encaminhado peio Chefe do Poder Executivo,
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foi verificado que mediante as informações prestadas, que as medidas foram tomadas pelo SAAE, 

tão logo quanto detectado o problema da possivel contaminação da água; - Procedimento n° 

017/2021, referente ao Plano Nacional de imunização da COVID-19. Através do Ofício n° 117/2021, 

encaminhado peio Chefe do Poder Executivo, foi informado que foram adquiridas seringas e agulhas 

para a política de vacinação, sendo que o Município conta com saldo de R$306.896,30 (trezentos e 

seis mil, oitocentos e noventa e seis reais e trinta centavos) do recurso Federal destinado para a 

Covid-19, além do programa de oxigenoterapia no Município com a Coordenação da senhora Ivana 

Mara de Oliveira Rezende; - Procedimento n° 009/2021, referente as ações realizadas em relação a 

capacitação em noções básicas de primeiros socorros. Através do Ofício n° 120/2021 encaminhado 

pelo Chefe do Poder Executivo, foi informado que a capacitação por intermédio do Corpo de 

Bombeiros ou Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, será realizado após o término da 

pandemia da Covid-19; - Procedimento n° 026/2021, cujo objeto refere-se ao andamento dos 

procedimentos de regularização Fundiária de Empreendimento Habitacional no Conjunto Habitacional 

Vicente de Paula Faria. Através do Oficio n° 166/2021 encaminhado pelo Chefe do Poder Executivo, 

foi informado que toda documentação foi protocolada no Cartório de Registro de Imóveis no dia 04 

de maio de 2021; - Procedimento n° 027/2021, cujo objeto refere-se à regularização dos lotes para 

a realização das permutas com os lotes em área de APP no bairro Vila Agreny. Através do Ofício n° 

167/2021 encaminhado pelo Chefe do Poder Executivo, foram encaminhadas as informações, 

conforme solicitado. Diante das informações e documentações recebidas, o Vereador concluiu pela 

satisfatoriedade das informações prestadas. Agradeceu ao Deputado Federai Euclydes Pettersen por 

emenda no valor de R$60.000,00 (sessenta mil reais) para aquisição de automóvel, destinado ao 

Projeto Reconstruindo Vidas. Parabenizou a Secretária de Saúde Rosângela, por reunião feita com 

todos os segmentos do Município para apresentar a realidade vivenciada e ouvir sugestões para 

combate ao vírus, com relação ao novo decreto, e a agradeceu por sanitização dos ambientes 

públicos. Comentou sobre ofício enviado ao Prefeito, com abaixo assinado, solicitando que sejam 

realizados os serviços de infraestrutura e bioquetagem na Rua Maria Almeida Arantes. Faiou do 
Projeto de Lei n° 045/2021 que “Estabelece a possibilidade de agendamento telefônico de consultas 
médicas para pacientes idosos e/ou portadores de deficiência, previamente cadastrados nas 

Unidades Básicas de Saúde do Município de Piumhi/MG”. O Vereador Gilvan Antônio da Siiva 

agradeceu ao Departamento de Trânsito petos trabalhos de sinalizações realizados. Também
comentou sobre a feira livre, pedindo apoio aos feirantes, e Prefeito, pela solicitação
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atendida, quanto ao horário prolongado de funcionamento. Também apoiou a ideia de inclusão dos 

Queiieiros piumhienses no cronograma de vacinação. Na ORDEM DO DIA: Não houve projetos para 

deliberação. No USO DA PALAVRA: Não houve inscritos, em observância ao Ato da Presidência n° 

008/2021. Na EXPLICAÇÃO PESSOAL: Não houve inscritos. Não havendo mais nada a tratar, o 

senhor Presidente declarou encerrada a sessão. A presente ata foi lavrada e, se estiver conforme, 

será declarada aprovada e assinada pelos Vereadores que estiverem presidindo e secretariando os

—^
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TERMO DE DESENTRANHAMENTO E JUNTADA DE DOCUMENTOS

REF. PROCEDIMENTO N° 022/2021

Aos 27 dias do mês de novembro de 2024, no Departamento de Apoio - Seção 

Legislativa, em cumprimento ao Despacho da Presidência de fl. 45, foi desentranhada a cópia da Ata 

da 25a Sessão Ordinária, realizada no dia 21 de junho de 2021 (fls. 41-43) e procedida a juntada dos 

seguintes documentos: 1) Despacho da Presidência à fl. 45; 2) Certidão expedida pelas servidoras 

do Departamento de Apoio - Seção Legislativa à fl. 46; 3) Nova cópia da Ata da referida Sessão 

Ordinária às fls. 47-49.

Certifico que a cópia da Ata de fls. 41-43 será encaminhada para posterior descarte 

(incineração ou destruição mecânica), observando o disposto na Lei Municipal n° 2.484/2020.

Piumhi-MG, 27 de novembro de 2024.

DEUSELAYNE APARECIDA RODRIGUES

Auxiliar de Apoio Legislativo e Administrativo
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TERMO DE ENCERRAMENTO

REF. PROCEDIMENTO N° 022/2021

Este volume possui 50 folhas (1 a 50) devidamente numeradas e rubricadas, excluindo os Termos 

de Encerramento e Termo de Desarquivamento.

Ao arquivo da Câmara Municipal de Piumhi, conforme r. despacho de fl. 45.

Piumhi, 27 de novembro de 2024.

DEUSELAYNE APARECIDA RODRIGUES

Auxiliar de Apoio Legislativo e Administrativo

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br

